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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO CPP. NÃO 
OCORRÊNCIA. ARGUMENTAÇÃO DE QUE A DECISÃO DOS 
JURADOS NÃO É CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. REEXAME 
DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. 
CONVICÇÃO CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS. POSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE PELO TRIBUNAL  DE  APELAÇÃO.

I - O Tribunal de origem, embora de forma contrária à pretendida 
pela Defesa, analisou todos os pontos apontados como omissos e 
contraditórios, não havendo que se falar em malferimento do art. 619 do 
CPP e demais dispositivos citados tidos como violados no v. acórdão de 
embargos de declaração. No presente caso, observo de forma clara a 
intenção da parte recorrente em rediscutir o julgamento da causa, o que 
foge aos limites estabelecidos pelo legislador no art. 619 do CPP.

II - O acolhimento do inconformismo atinente à submissão do 
recorrente a novo tribunal do júri, segundo as alegações vertidas nas 
razões do especial, demanda, como mencionado no decisum vergastado, 
o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, situação vedada 
pela Súmula 7 do STJ.

III - Os veredictos do Tribunal do Júri não escapam 
completamente do controle judicial. O art. 593, § 3°, do CPP estabelece a 
possibilidade de recurso contra decisão do Conselho de Sentença que se 
divorcia da prova dos autos, mas limita essa supervisão a uma única vez. 

IV -  A melhor exegese dos comandos normativos vertidos nos 
arts. 483, III, § 2°, e 593, III, d, § 3°, do CPP é a de ser possível a 
absolvição do acusado, mesmo que haja o reconhecimento da 
materialidade e da autoria delitiva, ainda que única tese defensiva seja a 
de negativa de autoria. Entretanto, o referido juízo absolutório é passível 
de ser questionado pela acusação, que poderá manejar apelo fundado no 
art. 593, III, d, do CPP, sem que o referido recurso signifique desrespeito 
ou afronta à soberania dos veredictos do Tribunal do Júri. Decisão 
mantida.

V - O juízo absolutório dos jurados se estabilizará e ganhará 
contornos de plenitude somente após novo julgamento pelo Tribunal 
Popular que tenha sido determinado em razão de provimento de apelação 
embasada em contrariedade manifesta à prova dos autos. Isso porque, 
segundo o § 3° do art. 593 do CPP, não se admitirá novo recurso fundado 
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na alínea d do inciso III do referido dispositivo.
Agravo regimental desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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